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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 87 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.   
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

A matéria é de mérito administrativo do Chefe do Poder Executivo, conforme prevê o art. 61, §1º, II, “a” da Constituição Federal. 

Importa mencionar que o art. 169 da CF prevê como condição para validade a obrigatoriedade de previsão específica no texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como dotação orçamentária suficiente, para que se possa realizar a criação de cargos e funções, etc.

Ademais, o projeto deve atender o que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e estar acompanhado do respectivo demonstrativo de impacto orçamentário financeiro. Mesmo nos casos em que ocorrer a compensação, deverá haver o impacto respaldando as medidas alegadas. 

Através da análise do quadro comparativo entre a atual redação e as alterações propostas pelo Projeto de Lei nº 87/2018, em anexo, percebe-se que houve aumento do número de Supervisor Geral, passando de 15 para 16, diferentemente do disposto na exposição de motivos da proposição. Diante disso, esta Comissão deverá solicitar esclarecimentos ao Executivo em relação a divergência apresentada

Diante do exposto, tem-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, em que pese observada a competência do Prefeito para dispor sobre a matéria, depende da análise do impacto orçamentário e financeiro e do atendimento das demais verificações citadas nesta orientação técnica. 
Três Passos, 05 de dezembro de 2018. 
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